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DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a 
instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser 
realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
148/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justfi cado." 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

' Sonsa 
DMão de Ap i io às Comissões 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N° 148/2020 

De autoria da vereadora FERNANDA GARCIA, o projeto de lei 
em epígrafe dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a 
Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba 
e dá outras providências. 

Segundo o inciso III do art. 43 do RI, compete a esta Comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
compete dar parecer: 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o 
erário municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo à análise do projeto, verificamos que ele institui programa 
e campanha através de "ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, 
eventos e seminários visando à divulgação da Lei Maria da Penha, estendendo-se as 
atividades durante todo o mês de agosto, para o público em geral" e " ações educativas 
voltadas ao público escolar, contemplando alunos da rede municipal". 

Tendo em vista que a execução do projeto cria despesas ao Município 
até então não previstas, sua exequibilidade ficará condicionada à prévia previsão 
orçamentária, a ser prevista nos próximos orçamentos, conforme jurisprudência dominante: 

"Ação direta de inconstitucional idade. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui campanha permanente de combate à pichação e 
atos de vandalismo no Município de Suzano. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. 
Ausente ofensa à regra de iniciativa, ademais, em razão da imposição 
de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de 
infração ao princípio da harmonia e interdependência entre os 
poderes na parte principal do texto legal. Não configurada, nesse ponto, 
usurpação de quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao 
Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do 
Estado de São Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção 
do meio ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão 
Especial. Ausência de dotação orçamentária específica que não torna 
a norma inconstitucional, importando, no máximo, na sua 
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inexequibilidade no mesmo exercício orçamentário  em que fora 
promulgada. Precedentes do STF. 
II...] 
Procedência parcial do pedido. (Tribunal de Justiça de SP. ADIN n° 
2246723-06.2016.8.26.0000. Órgão Especial. Rei. Des. Márcio Bartoli. 
Julgado em 05 de abr. de 2017) 

Diante do exposto, com a observação acima, esta Comissão não 
tem NADA A OPOR. 

É o parecer. / 

Sorocaba, 11 de nov bro db 2020. 

H 
Presi.te Relatdv 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a 
instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser 
realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Educação no PL n° 
148/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Ar!. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
José Francisco Martinez 
Presidente da Comissão de Educação e Pessoa Idosa 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe 
sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás 
a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a 
Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em 
Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto de Lei n° 148/2020 cria uma Campanha Anual, que será realizada 
durante o mês de agosto, onde procurará levar informações e conscientização da 
população através dos estudantes da rede municipal, por meio de palestras, encontros, 
debates, seminários e demais atividades devidamente elaboradas para o público 
envolvido. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a 
instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser realizada, 
anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Cidadania no PL n° 
148/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

o 	uis de Sousa 
Divisão de apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Irineu Donizeti de Toledo 
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos, Defesa do Consumidor e 
Discriminação Racial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.........  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe 
sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás 
a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a 
Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em 
Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto de Lei n° 148/2020 cria uma Campanha Anual, que será realizada 
durante o mês de agosto, onde procurará levar informações e conscientização da 
população através dos estudantes da rede municipal, por meio de palestras, encontros, 
debates, seminários e demais atividades devidamente elaboradas para o público 
envolvido. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

TOODONIZETI SI \ESTRE 
Membro 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a 
instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser 
realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Segurança Pública 
no PL n° 148/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do 
Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Ari. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

Divisão de Apoio às comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Francisco França da Silva 
Presidente da Comissão de Segurança Pública 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe 
sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás 
a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a 
Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em 
Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto de Lei n° 148/2020 cria uma Campanha Anual, que será realizada 
durante o mês de agosto, onde procurará levar informações e conscientização da 
população através dos estudantes da rede municipal, por meio de palestras, encontros, 
debates, seminários e demais atividades devidamente elaboradas para o público 
envolvido. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de novembro de 2020 
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DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a 
instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser 
realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Obras no PL n° 
148/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justjficado." 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Antonio Carlos Silvano Júnior 

Presidente da Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe 
sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás 
a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a 
Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em 
Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto de Lei n° 148/2020 cria uma Campanha Anual, que será realizada 
durante o mês de agosto, onde procurará levar informações e conscientização da 
população através dos estudantes da rede municipal, por meio de palestras, encontros, 
debates, seminários e demais atividades devidamente elaboradas para o público 
envolvido. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de novembro de 2020 

ANTONIÕ C)RLOS SILITANO JÚNIOá 
/ Presidente da Ck'missão 
/ 

FAUSTO SALVADOR RES 
Membro 

FRANCISCO " ÇA DA SILVA 
Membro 


